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REQUERIMENTO Nº. 32/2025 

    
        REQUEREMOS à Mesa, ouvido o douto Plenário, na 
forma regimental, seja a presente proposição encaminhada ao 
Excelentíssimo Senhor FÁBIO VINICIUS POLIDORO, Prefeito 
Municipal de Pedreira, para que, através do Departamento Competente, 
nos remeta esclarecimentos sobre as seguintes questões:- 
 

1. Como é o controle de presença do Vigilante nas dependências do 
canil? 

2. O mesmo faz qual carga horária? 
3. O mesmo fica integral todo o seu período ou se evade do local e vai 

para a sua casa? 
 

 

JUSTIFICATIVA 
 
                               Tal solicitação tem o intuito de esclarecer dúvidas 
relacionadas ao assunto, tendo em vista reclamações de que o mesmo 
deixou a televisão ligada, lâmpadas acesas e saiu do recinto, evadindo-se 
de sua obrigação. 
 
                     Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de 
Oliveira”, em 06 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

JEDSON ROBERTO PANEGASSI BARBOSA 
Vereador 

 


